
PREFEITURA DO MUNICIPIO + MONTE AZUL PAULT§TA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-1t00 - Iúonte Àzul Paulista,lsP

LEI NP 2.ó0o de 2l de dacrbrp & 2.023.

Di€põê sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ao Orçameüto ile 2o23, e dá outras
provldêEcias.

üáPCELO OTá\rIát{O DO,S ,SáNTOS, Przietlo do Âilunicípio & iÀante Ázrl PoulGto.
Eslodo de 5ão Poulo. rp uso de suqs otribuições legois,

FÁZ SÁBER qte a Cômoru Municipol, opro'rou e ele prorulgn e sonciom o seguinte Lêi:

ár.t. 10 - O Poder Executivo f4un rpql íica auloriz€do a abrir no or{ahento-prognarm do
exercício de 2023, Credito Ádicionol SupleÍEnior no volor de R$ 322.329,0O (trzzentos e viate c dois
,tit, Írz:zatos e ví,.rrtc c rotz centaws) com incltsõo no PPÁ - Plono Plurianwl 202212025, LD,O - lzi &
Dirctrizes OrçorEntdrios 2Q23 e Lei Orçoncntário vigente, com o crioçõo do seguinte dotoção
orçorEnldrio:

ÁBERTURÁ DE CRÉDtrTO ST'PLEA{ENTÁN

UO: Utuddde Orçsrentôio: U.E.: UÍdode Execurm

Art - 2o - - Á cobertum do Crédito Especiol oberto no ortigo onterior no volor totol de R$ RS
322.329,@ {trz*ate e yin z e &ús ail z t?.pÍ*os e vi*e e re* tzzis) *tá r,oaforhe dispos+€ no
inciso I[, ponígrufo 10 do ort. 43 do Lei Fedeml 4.3?0/64,por excesso de cn ecodoçdo.

ÁÉ. 30. - O cÉdito especiql oberto no orligo 1o, teú vigência no exercício fimnceiro de
2O2i,po&túo *r supleryoatodo se recessário ros tefinos dq {utori za$o eÃ lei.

Áí.t. 40 - Ficq incluído no Plono Plurionuol, no lei dos Diretrizes Orçotrcnftírios, orde couber

ÂÉ. 50 - Esto Lei entmú em vigor no doto de suo publicoção, revogodos os d em
contúrio.

Monte Azul Paulisto, 21 de de rodeZ

Registmda e publicodo rc exlE,diente do Secnetario da
Ázul Poulisto-SP, em ?1 de dezembro de ?.O23.
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ENIIDÁDE: 02 - PREFETTURA I UNICTPÁL
U.O. : O5 - SECRETARIÁ DE SÂÚDE

í0302.@24.2047 - Gestõo Teto Municipol Médio e Alto Complexidode
3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoo Jurídicâ 322.329,@
Fonte 05 - Trunsferâncios e Convênios Federcl

TOTAL 3?2.329.N

Município

de MontercrPro

Agenle

Pá'giaâ | r

U.E. : OO - SECRETÁRTÁ D€ SÁÚDE


